
 

MUNICÍPIO DE CONDE
 
Nº 1.402                                                            
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

 
Nº 1.402      

 

 

 

 
 
 
 
 
  DECRETO Nº 0117/2018                         Conde, 03 de Julho de 2018
 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências. 

 
 
 A Prefeita Constitucional do Município de CONDE, Estado 
da Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária
Municipal Nº 0969, de 30 de Dezembro de 2017, combinado com o artigo 
43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
  
   D E C R E T A:  
  
 Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Município
SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.052.000,00 (Dois Milhões, 
Dois Mil Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:
 
 2.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
   04.122.0011.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 3.3.90.31.01 PECUNIA/PREMIAÇÕES (DINHEIRO)
   00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 ...........................................................................................
 
 3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
   00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 ...........................................................................................
 TOTAL ...............................................................
 
 2.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
   23.695.0020.2025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  DE TURISMO 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA 
  00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 ...........................................................................................
 TOTAL ............................................................................
 
 2.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   12.361.0021.2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
  FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
   11301 Transferências do FUNDEB 40% 

Exercício Corrente 
 ....................................................................................
 
   12.361.0025.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
  FUNDAMENTAL - MDE 
   3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 11101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                            Conde, 10 de agosto de 2018 

                                                                                                    

03 de Julho de 2018 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 
fim que especifica e da outras 

Município de CONDE, Estado 
atribuições legais, conferidas pela Lei 

Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária 
0969, de 30 de Dezembro de 2017, combinado com o artigo 

Município um Crédito 
2.052.000,00 (Dois Milhões, Cinquenta e 

ais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

TRAÇÃO 
PECUNIA/PREMIAÇÕES (DINHEIRO) 

Recursos do Exercício Corrente 
...........................................................................................25.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Recursos do Exercício Corrente 

...........................................................................................45.000,00 
TOTAL ..............................................................................70.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente 
...........................................................................................10.000,00 
TOTAL ..............................................................................10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO  

FUNDEB 40% 

Transferências do FUNDEB 40% - Recursos do 

...........................................................................................30.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO  

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

  Educação 
 .....................................................................................
 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA
   11101 Receitas de Impostos e de Transferê
  Educação 
 .................................................................................
 TOTAL ......................................................................
 
 2.16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    10.301.0034.2050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE BUCAL
 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
  CIVIL 
 21201 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 .......................................................................................
 
    3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES
 21201 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 .........................................................................................
 
    10.301.0034.2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  MUNICIPAL DE SAÚDE
   3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde 
 ....................................................................................
 
   3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde  
 .............................................................................
 
   3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde 
 .....................................................................................
 
    10.301.0034.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SAÚDE EM ATENÇÃO 
  DOMICILIAR 
   3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES 
 21201 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 ......................................................................................
 
 10.302.0034.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC 
  ALTA COMPLEXIDADE
 3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde 
 ...........................................................
 
 10.302.0034.2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
  ESPECIALIDADES ODONTO
 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO 
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde 
 ...................................................................................
 TOTAL .............................................................
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...

  
 

EXECUTIVO 

 

 

                                                                                                  MUNICÍPIO DE CONDE 

 
.....................................................................................200.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
JURÍDICA 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

 
.........................................................................................200.000,00 
TOTAL ............................................................................430.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE BUCAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL  

ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

.......................................................................................18.000,00 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

.........................................................................................3.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.....................................................................................200.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.....................................................................................500.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
JURÍDICA 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.....................................................................................600.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SAÚDE EM ATENÇÃO  
DOMICILIAR - SAD 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS AO INSS 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

......................................................................................49.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC - MÉDIA E  
ALTA COMPLEXIDADE 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.....................................................................................160.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE  
ESPECIALIDADES ODONTOLOGIA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.......................................................................................12.000,00 
TOTAL .....................................................................1.542.000,00 

SUPLEMENTAÇÕES.....................................2.052.000,00 
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 Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto 
contará o Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações).
 
 2.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
   04.122.0011.1004 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
  PERMANENTE 
 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
   00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 .........................................................................................
 
 04.122.0011.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 .........................................................................................
 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 .......................................................................................
 TOTAL ..................................................................
 
 2.07.00 SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL
 04.123.0013.2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
  COORDENADORIA DE TRIBUTOS
 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL
  CIVIL 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 .....................................................................................
 TOTAL .......................................................................
 
 2.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
  04.121.0015.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
  DE PLANEJAMENTO 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA 
 00101 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente
 .......................................................................................
    TOTAL ..............................................................
 
 2.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
   12.361.0025.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
  FUNDAMENTAL - MDE 
 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
   11101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Educação  
 ...........................................................................................
 
 12.361.0027.1008 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
  ESCOLAS 
 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 12401 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
  Recursos do Exercício Corrente 
 .....................................................................................
 TOTAL .....................................................................
 
 2.16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   10.301.0034.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRATÉGIA 
  DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
   21201 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 ..........................................................................................
 
   3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 
  CIVIL 
 21201 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
  provenientes do Governo Federal
 ......................................................................................
 
 10.301.0034.2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  MUNICIPAL DE SAÚDE 
 3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS AO INSS
   21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde  
 ...........................................................................................
 
 10.302.0034.1014 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
  PERMANENTE PARA AS UNIDADES DE SAUDE
 

 
                                                   Conde, 10 de agosto de 2018 

 

                                                                                                                             

Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto 
com a anulação das seguintes dotações). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
Recursos do Exercício Corrente 

.........................................................................................200.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  
TRAÇÃO 

 
Recursos do Exercício Corrente 

.........................................................................................200.000,00 

IÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente 
.......................................................................................40.000,00 

.......................................................................440.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA  
COORDENADORIA DE TRIBUTOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL  

Recursos do Exercício Corrente 
.....................................................................................300.000,00 
TOTAL .........................................................................300.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente 
.......................................................................................25.000,00 
TOTAL ...........................................................................25.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO  

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

...........................................................................................30.000,00 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE  

Outras Transferências de Recursos do FNDE –  

.....................................................................................115.000,00 
TOTAL ............................................................................145.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRATÉGIA  

TEMPO DETERMINADO 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

...........................................................................................20.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL  

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

.......................................................................................10.000,00 

O DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

PATRONAIS AO INSS 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

...........................................................................................49.000,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
DADES DE SAUDE 

 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
 21101 Receitas de Impostos e de Transferê
  Saúde  
 .....................................................................................
 
 10.302.0034.1016 CONCLUSÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
  ATENDIMENTO 
 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
 21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde  
 .......................................................................................
 
 10.302.0034.2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 
  BRASIL SEM MISÉ
 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 ....................................................................................
 
  10.302.0034.2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
  ESPECIALIDADES ODONTO
 3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES 
    21101 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
  Saúde 
 .......................................................................................
 
 10.302.0034.2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
  REABILITAÇÃO 
 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  JURÍDICA
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Federal
 ..............................
 
 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
 21203 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
  provenientes do Governo Feder
 ....................................................................................
 TOTAL ....................................................................
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES..............................................

  
 Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 
 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
P

 
 
 
 
    

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Nº do Contrato: 0007/2017; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB
Contratado: EDNALVA ALVES DE SOUZA 67605222491
Objeto: Aditivo de valor em 25% ou R$ 39.830,80 (trinta e nove mil, 
oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) ao contrato de fornecimento de 
refeições para a Secretaria Municipal de Saúde vigente 
19/10/2018. 
Valor original do Contrato: R$ 159.362,40
trezentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos)
Valor do aditivo: R$ 39.830,80 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta reais 
e oitenta centavos) 
Valor Total do contrato: R$ 199.193,20 (cento e noventa e nove mil, 
cento e noventa e três reais e vinte centavos).
 
Data da Assinatura do Aditivo: 07 de Agosto de 2018.

 

 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.....................................................................................400.000,00 

CONCLUSÃO DA UNIDADE DE PRONTO  
ATENDIMENTO - UPA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.......................................................................................52.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA  
BRASIL SEM MISÉRIA  
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

....................................................................................299.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE  
ESPECIALIDADES ODONTOLOGIA 

ÇÕES PATRONAIS AO INSS 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos –  

.......................................................................................3.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE  
REABILITAÇÃO - CER 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA  
JURÍDICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

....................................................................................149.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  
provenientes do Governo Federal 

.....................................................................................160.000,00 
TOTAL .....................................................................1.142.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................2.052.000,00 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
indo seus efeitos para o dia 03 de julho de 2018. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
EDNALVA ALVES DE SOUZA 67605222491; 

Aditivo de valor em 25% ou R$ 39.830,80 (trinta e nove mil, 
oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) ao contrato de fornecimento de 
refeições para a Secretaria Municipal de Saúde vigente até o dia 

159.362,40 (cento e cinquenta e nove mil 
trezentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). 

R$ 39.830,80 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta reais 

R$ 199.193,20 (cento e noventa e nove mil, 
o e noventa e três reais e vinte centavos). 

07 de Agosto de 2018. 

ÃO  E  COMPRAS 
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MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita   

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 
Nº do Contrato: 006/2017; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: LUZIA ANTONIO FERREIRA; 
Objeto: Aditivo de prazo em 12 (doze) meses, referente ao 
locação do imóvel onde está sediada a Secretaria Municipal de Saúde de 
Conde/PB; 
Prazo original: 15/08/2017 à 15/08/2018; 
Prazo total (com o aditivo de 12 meses): 15/08/2018 à 15/05/2019, 
(vinte e quatro meses) 
Valor original do Contrato: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
representados por 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais. 
Valor do aditivo: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Valor Total do contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito
 
Data da Assinatura do Aditivo: 06/08/2018. 
 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita   

 
 

 
                                                   Conde, 10 de agosto de 2018 

 

                                                                                                                             

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

CONTRATO 

referente ao contrato de 
Secretaria Municipal de Saúde de 

15/08/2018 à 15/05/2019, 

vinte e quatro mil reais), 
representados por 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

vinte e quatro mil reais). 
oito mil reais). 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
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